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AO DOUTO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO – 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

Processo nº 0008165-89.2010.8.16.0058 

 

CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA, 

Administradora Judicial da MASSA FALIDA DE FERTIMOURÃO AGRÍCOLA 

LTDA, nomeada nos autos de falência supracitado, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, em atenção à r. decisão de mov. 11941.1, expor e 

requerer o que segue.  

 

I – QUANTO AO ITEM II E II.1 DA R. DECISÃO DE MOV. 11941 

 

Em atenção ao item II da r. decisão de mov. 11941, a Administradora 

Judicial esclarece que apresentou a lista de credores retificada no mov. 11818.  

 

Outrossim, no que diz respeito às petições, requerimentos, 

apontamentos, impugnações, divergências e inconsistências apontadas nos mov. 

11815.1, 11816.1, 11817.1, 11820.1, 11832.1, 11838.1, 11927.1, 11930.1, cumpre 

esclarecer que:  

 

(i) mov. 11815.1: trata-se de ofício originário do processo nº 0000508-

96.2010.8.16.0058, movido por TRANSPORTES TRANSVIDAL LTDA, contra a 

Massa Falida, em trâmite perante a 1ª Vara Cível desta Comarca, o qual questiona 

a situação do QGC, se o crédito executado nos autos estaria, ou não, habilitado no 

processo, o valor deste e eventual previsão de pagamento.  
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Manifestação da AJ: Informa que, em cumprimento ao art. 22, I, “m”, 

da Lei 11.101/2005, apresentou a resposta ao ofício no processo de origem 

informando que a relação de credores prevista no artigo 7º, §2º do mesmo diploma 

legal foi apresentada consolidada pela AJ no mov. 11818, bem como que a 

TRANSPORTES TRANSVIDAL LTDA está relacionada pelo valor de R$ 

411.512,94, na forma do art. 83, VI, LREF e que ainda não há previsão para 

pagamento do crédito. 

 

(ii) mov. 11816, 11817, 11820, 11832, 11838, 11927, 11930: trata-se 

de impugnações à lista de credores apresentada pela Administradora Judicial no 

mov. 11776 e à retificação de mov. 11818, oferecidas respectivamente por 

VALDECI RIBEIRO (valor do crédito), FMC QUÍMICA DO BRASIL LTDA. (valor do 

crédito), LUCIANA PEREZ GUIMARÃES DA COSTA (inclusão), DEISE A. 

ZAGOTTO GODOY (valor), ANTÔNIO FRANCISCO APARECIDO MÉDICE 

(valores, reiterando petição anterior de 11781), JAIME NARCISO SALVADORI 

(inclusão de valores).  

 

Manifestação da AJ: A Administradora Judicial esclarece que a 

referida lista foi apresentada no mov. 11776 e retificada no mov. 11818, 

aguardando a publicação no DJe pela Serventia, não havendo nada mais a ser 

retificado.  

 

Anota que os inconformismos acerca da ordem, valor e natureza da 

classificação adotada pela Administradora Judicial deverão ser exclusivamente 

tratados em incidentes de impugnação, na forma disposta pelo art. 8 e seguintes 

da Lei 11.101/2005 (LREF), tão logo seja publicado o edital do artigo 7º, §2º da 

LREF. 
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Além disso, a título de esclarecimento, a Administradora Judicial 

também esclarece que as alterações trazidas pela Lei 14.112/2020, no que tange 

à ordem de classificações de crédito na falência, não se aplicam ao presente feito 

falimentar, uma vez que a decretação da falência da empresa “Fertimourão 

Agrícola Ltda” ocorreu em 13/07/2020 (mov. 4193), ou seja, antes da publicação da 

Lei 14.112/2020, ocorrida em 24/12/2020, e antes do início da vigência desta 

(24/01/2021). 

 

Nesse sentido, é a previsão legal expressa do artigo 5º, §1º, II da Lei 

14.112/2020:  

 

Art. 5º Observado o disposto no art. 14 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil) , esta Lei aplica-se de imediato aos processos 
pendentes. 
§ 1º Os dispositivos constantes dos incisos seguintes somente serão 
aplicáveis às falências decretadas, inclusive as decorrentes de convolação, e 
aos pedidos de recuperação judicial ou extrajudicial ajuizados após o início 
da vigência desta Lei: 
(...) 
II - as alterações sobre a sujeição de créditos na recuperação judicial e sobre 
a ordem de classificação de créditos na falência, previstas, respectivamente, 
nos arts. 49 , 83 e 84 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 ; 

 

Todas as demais questões apresentadas nas impugnações são, na 

verdade, inconformismos que devem ser tratados na forma da LRFE. Desse modo, 

requer sejam indeferidas as impugnações de crédito realizadas dentro dos autos 

falimentares, especialmente as apresentadas nos mov. 11816, 11817, 11820, 

11832, 11838, 11927, 11930.  

 

(iii) mov. 11838.1: o credor ANTÔNIO FRANCISCO APARECIDO 

MÉDICE, além de impugnar a lista de credores, argui que, no mov. 11782, trouxe 

fatos novos sobre desvios patrimoniais da matrícula nº 18.450, do 1º Ofício 

Registral de Campo Mourão-PR, e requereu a decretação da indisponibilidade do 

bem. 
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Manifestação da AJ: Com a devida vênia, os fatos trazidos ao 

processo não alteram a conclusão do já lançado parecer constante do mov. 9975, 

item VII, devendo ser indeferido o pedido formulado.  

 

(iv) mov. 11930.1: A empresa TORYNNO AGRO COMÉRCIO E 

EXPORTAÇÃO EIRELI, alega equívoco na lista de credores e requer a suspensão 

desta falência em razão do avançado tramite dos IDPJs.  

 

Manifestação da AJ: Neste particular a Administradora Judicial 

ressalta que, conforme estabelecido pelo parágrafo único do artigo 82-A da Lei 

11.101/2005 (LREF)1, a suspensão de que trata o §3º do artigo 134 do CPC não se 

aplica aos processos de falência, devem do ser indeferido o pedido de mov. 11930. 

 

II – A ARRECADAÇÃO COMPLEMENTAR DE IMÓVEL  

 

Em segundo lugar, a Administradora Judicial informa que tomou 

conhecimento da existência de um imóvel de propriedade da Massa Falida na 

cidade de Paranatinga/MT, assim, com base no artigo 22, III, “f)” da Lei 11.101/2005 

(REF), realizou a arrecadação complementar o bem imóvel de matrícula nº 768 do 

1º SRI de Paranatinga/MT, requerendo a apresentação do auto de arrecadação 

anexo.  

 

 
1 Art. 82-A. É vedada a extensão da falência ou de seus efeitos, no todo ou em parte, aos sócios de responsabilidade limitada, 
aos controladores e aos administradores da sociedade falida, admitida, contudo, a desconsideração da personalidade 
jurídica.     (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)    (Vigência) 
Parágrafo único. A desconsideração da personalidade jurídica da sociedade falida, para fins de responsabilização de 
terceiros, grupo, sócio ou administrador por obrigação desta, somente pode ser decretada pelo juízo falimentar com a 
observância do art. 50 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) e dos arts. 133, 134, 135, 136 e 137 da Lei 
nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), não aplicada a suspensão de que trata o § 3º do art. 134 da 
Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil).             (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)    (Vigência) 
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III – DO REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIAS COMPLEMENTARES 

(ART. 22, III, “O)” E “S)” LREF) 

 

Oportunamente, no intuito de dar prosseguimento ao presente feito 

falimentar e em complemento às medidas já determinadas por este douto Juízo, 

requer seja determinado por Vossa Excelência as seguintes diligências 

complementares: 

 

(i) a expedição de ordem de indisponibilidade aos cartórios de registro 

de imóveis determinando o bloqueio de transferência de todos os bens em nome 

da Massa Falida, por meio do CNIB, em especial ao 1º SRI de Paranatinga/MT, 

para registro da indisponibilidade sobre o imóvel de matrícula nº 768; 

 

(ii) requisição da Declaração sobre Operações Imobiliárias (DOI) em 

nome da Massa Falida dos últimos 10 anos; 

 

(iii) expedição de novo ofício à Receita Federal solicitando que realize 

a alteração do representante legal da Massa Falida, para que passe a constar como 

representante Alexandre Correa Nasser de Melo, bem como encaminhe a esse d. 

Juízo a cópia das últimas declarações de renda apresentadas pela empresa. 

 

IV – DA ATUALIZAÇÃO DO CONTRATO DE SEGURANÇA 

PRIVADA PARA A PROTEÇÃO DOS BENS DA MASSA FALIDA 

 

Conforme comunicado no mov. 9975, a Administradora Judicial 

contratou a DTX MULT SERVICE LTDA, para realizar a segurança da sede na 

Massa Falida em Campo Mourão, pelo valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 

por mês, o que foi homologado pela r. decisão de mov. 10049, item 13.  
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Ocorre, porém, que desde o início do mês de abril do corrente ano 

teve ciência de pessoas rondando o imóvel da Massa Falida situado em 

Juranda/PR, , a Administradora Judicial solicitou que a empresa de segurança DTX 

MULT SERVICE LTDA realizasse a vigilância da propriedade, nos primeiros 30 dias 

por 24 horas e, posteriormente, por 12 horas, atendidos os mesmos termos da sede 

de Campo Mourão, ou seja, por R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para segurança 24 

horas e pelo valor de R$ 7.500,00 pelas 12 horas. 

 

Todavia, quando do turno de 12 horas houve invasão do imóvel 

(boletim de ocorrência anexo), razão pela qual se fez necessária a contratação por 

24 horas.  

 

Anota, ainda, que a empresa DTX MULT SERVICE LTDA entrou em 

contato com esta Administradora Judicial para solicitar reajuste do valor avençado 

para o serviço de vigilância, considerando que esta tem prestado tais serviços há 

quase dois anos sem correções. 

 

Desse modo, realizou-se novos orçamentos para contratação do 

serviço de vigilância 24 horas, para ambas as unidades, em três empresas:  

 

EMPRESA SERVIÇO QUANTIDADE 
 VALOR MENSAL 

POR POSTO  
 VALOR 

MENSAL TOTAL  

DTX MULT SERVICE LTDA Vigia 24 horas 2 R$ 18.000,00  R$ 36.000,00  

BETEL FACILITIES Vigia 24 horas  2 R$ 21.000,00  R$ 42.000,00  

ZARA SEGURANCA 
PRIVADA EIRELI 

Vigia 24 horas  2 R$ 22.000,00  R$ 44.000,00  

 

Considerando que a proposta apresentada pela empresa DTX MULT 

SERVICE LTDA, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) por posto, ainda é a 

de menor valor, conforme demonstram os orçamentos anexos, bem como a 

necessidade de proteção dos bens imóveis de Campo Mourão e Juranda, requer 
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seja autorizada a continuidade do contrato, pelo novo valor postulado, para ambos 

os locais. 

 

V – PEDIDOS  

 

ANTE O EXPOSTO, requer-se:  

 

(i) a imediata publicação do edital de credores apresentado no 

processo no mov. 11818.7, consoante autorizado pela decisão do mov. 11787.12; 

 

(ii) a intimação de todos os interessados sobre o laudo de avaliação 

apresentado pelo avaliador no mov. 11660; 

 

(iii) o indeferimento das impugnações de crédito realizada dentro dos 

autos falimentares, incluindo as apresentadas nos mov. 11816, 11817, 11820, 

11832, 11838, 11927, e que seja consignado pelo Juízo que todas as impugnações 

devem ser autuadas em apartado, e atender ao rito do art. 8º e seguintes da Lei 

11.101/2005; 

  

(iv) o indeferimento do pedido de suspensão da falência de mov. 

11930 em razão do IDPJ em andamento;  

 

(v) a expedição de ordem de indisponibilidade aos cartórios de 

registro de imóveis determinando o bloqueio de transferência de todos os bens em 

nome da Massa Falida, por meio do CNIB, em especial ao 1º SRI de 

 
2 Imagem extraída da r. decisão do mov. 11787.1:
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Paranatinga/MT, para registro da indisponibilidade sobre o imóvel de matrícula nº 

768; 

 

(vi) a requisição da Declaração sobre Operações Imobiliárias (DOI) 

em nome da Massa Falida, dos últimos 10 (dez) anos; 

 

(vii) a expedição de novo ofício à Receita Federal solicitando que 

realize a alteração do representante legal da Massa Falida, para que conste o nome 

de Alexandre Correa Nasser de Melo, bem como solicitando cópia das últimas 

declarações de renda apresentadas pela empresa;  

 

(vii) a homologação da contratação da empresa DTX MULT SERVICE 

LTDA, para prestação de serviço de vigilância 24 horas nas unidades de Campo 

Mourão/PR e Juranda/PR, pelo valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) por posto. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Campo Mourão, 18 de outubro de 2023. 

 

Alexandre Correa Nasser de Melo 

OAB/PR 38.515 

 

Ricardo Andraus 

OAB/PR 31.177 
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AUTO DE ARRECADAÇÃO COMPLEMENTAR - BENS IMÓVEIS 

PROCESSO DE FALÊNCIA Nº 0008165-89.2010.8.16.0058 

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO - PR 

MASSA FALIDA DE FERTIMOURÃO AGRÍCOLA LTDA 

 

No dia 18 de outubro de 2023, a Administradora Judicial, CREDIBILITÀ 

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA, nomeada no processo de 

falência nº 0008165-89.2010.8.16.0058, arrecadou o bem imóvel a seguir 

elencado, de propriedade da MASSA FALIDA DE FERTIMOURÃO AGRÍCOLA 

LTDA. 

 

01 – MATRÍCULA Nº 768 DO 1º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 

PARANATINGA/MT: 

 

 

Campo Mourão, 18 de outubro de 2023. 

 

 

CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA  

Representada por Alexandre Correa Nasser de Melo 

OAB/PR 38.515 
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    BETEL FACILITIES 
   CNPJ. 07.370.148/0001-67 

E-MAIL – betelfacilities@gmail.com 

RUA OLIMPICO ,1217 – GLEBA PATRIMONIO MARINGA 

CEP.87.070 - 240 – MARINGA – PR. 
 

  

 

ORÇAMENTO VIGIA 24 horas 

 

 

REF: POSTO VIGIA 24 HORAS - CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÕES JUDICIAIS 

 

Neste orçamento está incluso todas as despesas 

referentes a prestação dos serviços, tais como 

alimentação, transporte e encargos trabalhista. 

 

 

VALIDADE 60 DIAS.  

 

 

 

 

      Maringá – Pr – 05/10/2023 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

JEFERSON W.BARBOSA XAVIER 

CPF.419.750.938 – 36 

SOCIO ADMNISTRADOR. 

 

  

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO VALOR MENSAL 

POSTO 

VALOR TOTAL 02 

POSTO MENSAL 

01 POSTO 

24 

HORAS 

02 

POSTO 

Prestação de 

serviços de Vigia 

24 horas por dia.  

R$ 21.000,00 R$ 42.000,00 
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NOME DA EMPRESA: DTX MULT SERVICE  
CNPJ: 29.582.256/0001-36 
ENDEREÇO: AVENIDA AMAPA 2781 ZONA V – UMUARAMA 
TELEFONE: 44 99718-0676 
E-MAIL: DTXMULTSERVICE@GMAIL.COM 

Umuarama 05  de Outubro de 2023. 

DTX MULT SERVICE LTDA 
CNPJ: 29.582.256/0001-36 

AVENIDA AMAPA, 2781 – ZONA V 
UMUARAMA – PR CEP: 87.504-280 

EMAIL: DTXMULTSERVICE@GMAIL.COM 
 

 ORÇAMENTO 078/2023  

REF: CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÕES JUDICIAIS 

 

Item Qtde. Und. Descrição 
Valor Mensal 

por Posto 
 

Valor 
Mensal 

001 

 
 
 

02 

POSTO 
24 

horas 

Contratação de empresa para 
prestação de serviços de Vigia 24 
horas por dia, treinado e 
capacitado. Efetuando ronda 
constante conforme a 
necessidade do posto de trabalho.  

R$ 18.000,00 R$ 36.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 

ODAIR JOSE SCARSO  
CPF: 027.676.559-17 

DIRETOR  
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ZARA SEGURANCA PRIVADA EIRELI 

CNPJ: 34.383.852/0001-27 

EMAIL: ADMZARASEGURANCA@GMAIL.COM 

CONTATO: 44 99132-1978 

  

ORÇAMENTO VIGIA 
REF: POSTO VIGIA 24 HORAS - CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÕES JUDICIAIS 

 

 
 

 
VALIDADE 60 DIAS.  
 

Maringá, 05 de Outubro de 2023. 
 
 
 
 
 

__________________________________ 

CLAYTON CARLOS CARDOSO LANCE 
RG Nº.41.550.861-67 

CPF Nº.064.670.019-74 
SOCIO ADMINISTRADOR 

 

 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO VALOR 
MENSAL 
POSTO 

VALOR TOTAL 
02 POSTO 
MENSAL 

01 POSTO 

24 

HORAS 

02 

POSTO 

Prestação de serviços 
de Vigia 24 horas por 
dia.  

R$ 22.000,00 R$ 44.000,00 
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